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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 01/2021 
 
 
 

                          Ref.: Homologação ad referendum.  
Resolução Interna DEFH-FEF Nº 01/2021. 

 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o ad referendum referente ao Relatório das Atividades desenvolvidas 
pela Professora Doutora Myrian Nunomura, na condição de Professor Colaborador, 
no período de 01.09.2018 a 31.08.2019. 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 02/2021 

 
 
 

                          Ref.: Homologação ad referendum. 
               Resolução Interna DEFH-FEF Nº 02/2021 

 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o ad referendum referente a solicitação de Ingresso da Professora 
Doutora Myrian Nunomura no Programa de Professor Colaborador, no período 
retroativo de 01.09.2019 a 31.08.2021. 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
94579396 C0F14547 BAAE82CA 5EF9A8EF



 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

___________________________________________________________________________________________ 
Avenida Érico Veríssimo, 701 – Cidade Universitária, Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, Brasil. CEP 13083-851  
Telefone: 55 19 3521-6603 / Fax: 3521-6750 – assessoria@fef.unicamp.br - www.fef.unicamp.br 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 03/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DCE-FEF Nº 01/2021 
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o parecer favorável ao Relatório Final das Atividades desenvolvidas pelo 
Professor Doutor René Brenzikofer no Programa Pesquisador (biênio 2018-2020). 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                                                   4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 

 
 

 

RESOLUÇÃO FEF nº 3/2021

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E7156325 258342B9 A708E7EC 32C67D03

mailto:assessoria@fef.unicamp.br
http://www.fef.unicamp.br/


Documento assinado eletronicamente por Orival Andries Júnior, DIRETOR DE UNIDADE UNIVERSITÁRIA, em
04/03/2021, às 20:08 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E7156325 258342B9 A708E7EC 32C67D03



 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

___________________________________________________________________________________________ 
Avenida Érico Veríssimo, 701 – Cidade Universitária, Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, Brasil. CEP 13083-851  
Telefone: 55 19 3521-6603 / Fax: 3521-6750 – assessoria@fef.unicamp.br - www.fef.unicamp.br 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 04/2021 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna DCE-FEF Nº 02/2021 
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o parecer favorável ao desligamento do Professor Doutor René 
Brenzikofer no Programa Pesquisador. 

 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                                               4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 05/2021 
 
 
 

                                                         Ref.: Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 03/2021 e  
                                                                   Resolução Interna LABFEF-FEF Nº 03/202 

 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou os pareceres favoráveis à vinculação do Professor Doutor Shirko 
Ahmadi, no Programa de Pesquisador Colaborador da FEF, no período março de 
2021 a fevereiro de 2023. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 06/2021 
 
 
 
 

Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 01/2021 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03 de março de 2021, homologou a solicitação de 
recredenciamento da Professora Colaboradora Myriam Nunomura no Programa de Pós-Graduação 
da Faculdade de Educação Física da UNICAMP, pelo período de 07.06.2020 a 31.08.2021. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
04 de março de 2021 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 07/2021 
 
 
 

                                                           Ref.: Resolução Interna CPG-FEF Nº 06/2021 
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
aprovou a composição da Comissão de Pós-Graduação para o período de 
10/03/2021 a 08/03/2023, como segue: 
 
Área de Concentração Atividade Física Adaptada  
Titular: Profa. Dra. Cláudia Regina Cavaglieri  
Suplente: Prof. Dr. José Irineu Gorla  
 
Área de Concentração Biodinâmica do Movimento e Esporte  
Titular: Prof. Dr. Paulo César Montagner  
Suplente: Profa. Dra. Fúlvia de Barros Manchado Gobatto  
 
Área de Concentração Educação Física e Sociedade  
Titular: Prof. Dr. Edivaldo Gois Junior Suplente:  
Prof. Dr. Marco Antônio Coelho Bortoleto 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 08/2021 
 
 
 

                                                          Ref.: Resolução Interna COMEX-FEF Nº 01/2021 
 

 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o parecer favorável à criação do projeto “Transtorno do Espectro 
Autista”, coordenado pela Profa Dra. Maria Luíza Tanure Alves. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 09/2021 
 
 
 

                                                      Ref.: Resolução Interna COMEX-FEF Nº 02/2021 

 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o parecer favorável à criação do Projeto de Extensão “Atividade física 
para pessoas com deficiência”, coordenado pela Profa Dra. Maria Luíza Tanure 
Alves. 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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RESOLUÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 10/2021 
 
 
 

        Ref.: Homologação ad referendum 
 

 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de 
Campinas em sua 203ª Reunião Ordinária, realizada no dia 3 de março de 2021, 
homologou o ad referendum referente a Ata da consulta à comunidade para escolha 
do Coordenador de Pós-Graduação (mandato 01/03/2021 a 28/02/2023), sendo 
eleito o Prof. Dr. Renato Barroso da Silva. 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
4 de março de 2021 

 
 
 
 

Prof. Dr. Orival Andries Junior 
Presidente da Congregação 
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